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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO

 

–

 

DATA DA ABERTURA

 

TOMADA DE PREÇO

 

Nº 22/2020

 
 

O presidente

 

da comissão de licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital n° 
22/2020

 

–

 

Processo n° 87066/2020

 

–

 

FLY N° 0333.0006204/2020

 

cuja data de abertura estava prevista 
para o dia

 

07/10/2020

 

às

 

07h30min

 

(Horário Local), conforme publicado no Diário Oficial do Município 
Ano  IV nº 0933, pág. 1/7 de 14 de setembro

 

de 2020 –

 

Segunda-feira e Diário Oficial Eletrônico n° 
10.280,

 
PÁG. 130 do dia 16 de Setembro

 
de 2020, e Diário da União, pág. 171 do dia 15 de setembro 

de 2020.
 

Tendo em vista alteração do edital, fica prorrogada a abertura  dos envelopes:  
A abertura dos envelopes será no dia 15/10/2020 às 07h30min.  

O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 
–

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços: Mais Acessados

 
–

 
LICITAÇÕES, ou na sede da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064

 

Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

 
      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

24 de Setembro

 

de 2020.

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Membro da comissão de licitação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O(a) Ordenador de Despesa GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, Secretária Municipal de Educação 
Cultura e Esportes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores , a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo pregoeiro, resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos: a) Processo 
Nr.:84884/2020; b) Licitação Nr.:150/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 
21/09/20; e)

 

Data da adjudicação: 21/09/2020, f)

 

Objeto da Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO ELETRÔNICO 24 HORAS ININTERRUPTAS, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO, PARA ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS (PRÉ-DETERMINADAS) A 
ESTA SECRETARIA.

 

CONTRATADO: INVIOLAVEL N. AND. ALARMES ELETRONICOS LTDA -

 

ME VALOR DA DESPESA: R$ 
62.726,40 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos)

 

DATA: 21/09/20

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O(a) Ordenador de Despesa JULLIANA CAETANO ORTEGA, Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos: a) Processo Nr.:84884/2020; b) 
Licitação Nr.:150/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 21/09/20; e)

 

Data 
da adjudicação: 21/09/2020, f)

 

Objeto da Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO 24 HORAS ININTERRUPTAS, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
EXECUÇÃO, PARA ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS (PRÉ-DETERMINADAS) A ESTA 
SECRETARIA.

 

CONTRATADO: INVIOLAVEL N. AND. ALARMES ELETRONICOS LTDA -

 

ME VALOR DA DESPESA: R$ 
37.635,84 (trinta e sete mil seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos)

 

DATA:  21/09/20

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA
 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO
 O(a) Ordenador de Despesa EMERSON NANTES DE MATOS, Secretário Municipal de Finanças e Gestão, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei

 

nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos: a) Processo Nr.:84884/2020; b) 
Licitação Nr.:150/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 21/09/20; e)

 

Data 
da adjudicação: 21/09/2020, f)

 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO 24 HORAS ININTERRUPTAS, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
EXECUÇÃO, PARA ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS (PRÉ-DETERMINADAS) A ESTA 
SECRETARIA.

 

CONTRATADO: INVIOLAVEL N. AND. ALARMES ELETRONICOS LTDA -

 

ME VALOR DA DESPESA: R$ 
6.272,64 (seis mil duzentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos)

 

DATA:  21/09/20

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O(a) Ordenador de Despesa ROBERTO GINELL, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alteraçõe posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos: a) Processo Nr.:84884/2020; b) 
Licitação Nr.:150/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 21/09/20; e)

 

Data 
da adjudicação: 21/09/2020, f)

 

Objeto da Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO 24 HORAS ININTERRUPTAS, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
EXECUÇÃO, PARA ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS (PRÉ-DETERMINADAS) A ESTA 
SECRETARIA.

 

CONTRATADO: INVIOLAVEL N.

 

AND. ALARMES ELETRONICOS LTDA -

 

ME VALOR DA DESPESA: R$ 
6.272,64 (seis mil duzentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos)

 

DATA:  21/09/20

 

ROBERTO GINELL

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal Saúde, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela

 

legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nr.:86258/2020; b) Licitação

 
Nr.:165/2020; c) 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 18/09/20; e) Objeto da Licitação:  contratação 
de serviços de Laboratório de análises clinicas para realização de exames especiais, dos quais não são 
realizados no Laboratório Municipal e/ou excesso de demanda, para atender aos munícipes usuários do 
SUS.

 CONTRATADO:

 
DI VIANA LABORATORIOS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 236.442,00  (duzentos e 

trinta e seis mil quatrocentos e quarenta e dois reais); BARONCELI & CIA LTDA VALOR DA DESPESA: 
R$ 223.892,40  (duzentos e vinte e três mil oitocentos e noventa e dois reais e quarenta centavos)

 
DATA:  18/09/20

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal Saúde

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 87557/2020 -

 

FLY Nº 0333.0006695/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO 
DE DIVISORIAS EM CHAPA DE AGLOMERADO DE POLPA DE MADEIRA EUCALIPTO COM EXPESSURA DE 40MM 
NA COR AREIA, PARA ATENDER O CEMITÉRIO SANTA BARBARA A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL D E 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

 
Conforme SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO, 

solicitação 1494/2020, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo
 

24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 32 do processo.  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA LTDA , CNPJ: 00.916.866/0001-47,

 
perfazendo um valor de R$ 

1.452,00(um mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais), pelo período de 90 (noventa) dias.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.044 -

 

33.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

10 DIAS APOS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 23 de setembro de 2020.

 

VALTER VALENTIN PINTO

 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração

 

Ordenador de Despesa

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

163/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa VIAPLUS SERVIÇOS DE 
VALOR ADICIONADO LTDA ,

 

resolvem celebrar o presente Contrato.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Internet e/ou link dedicado à 
Internet via fibra óptica, com velocidade mínima de 200 Mbps para download e 200 Mbps para upload, com 
garantia de cem por cento de velocidade do acesso simétrico de download e upload, devendo disponibilizar 3 
(três) bloco CIDR/29 com 8 endereços IPs contíguos e válidos para a internet, a ser instalado na sede da 
PMNA, os dispositivos físicos instalados na estrutura da PMNA devem se manter no padrão 19” (polegada) e 1u 
(rack), os serviços incluem instalação, manutenção e assistência técnica, para atender a Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina/MS, , conforme CI nº 027/2020, solicitação 930/2020, a pedido da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão, conforme especificado no anexo I –

 

Termo de Referência do Edital e memorial descritivo

 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:

 

O prazo de entrega do objeto do certame licitatório será em até 15 
(quinze) dias a contar da solicitação e

 
orientação da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Nova 

Andradina, cuja vigência será contados da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada por igual período, a critério da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Nova Andradina.  
DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 40.980,00 (quarenta mil novecentos e 
oitenta reais).

 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do 
Orçamento para o exercício de 2020:

 

Empenho n. 1484/2020; proj. ativ.: 2.271 –

 

Manutenção e enc/ Serviço 
Telefonia ; Elemento de despesas:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Outros serviços de terceiros, 
Pessoa Jurídica, consignados no orçamento para 2020.

 

Cód Red (226)

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será contados da assinatura do contrato por 
um periodo de 120 (cento e vinte) dias,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o 
respectivo Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 26

 

de julho

 

de 2020.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

   

VIAPLUS SERVIÇOS DE VALOR 

 

Secretário Municipal de Finanças

   

ADICIONADO LTDA

 

E Gestão

   

Roseli Fernandes Cruz

 

Ordenador de despesas

   

Contratada

 

Contratante

 

 

PORTARIA Nº 731,

 

de 24

 

de Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 23

 

de

 

setembro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 19

 
de

 
maio

 
de 2011

 
a 18

 
de maio

 
de 2016

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

ROSINEIDE DIAS DE ARRUDA,
 

matrícula
 

6.099,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 87.818/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a

 

partir do 
dia

 

23 de setembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de setembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 732,

 

de 24

 

de Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 23

 

de

 

setembro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 21

 
de

 
agosto

 
de 2008

 
a 20

 
de agosto

 
de 2013

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

LUCILENE
 

CARDOSO DOS SANTOS,
 

matrícula
 

5.125,
 
exercendo o cargo de Assistente de Serviços Educacionais,

 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  (autos 87.817/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

23 de setembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
 

Nova Andradina-MS, 24

 

de setembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 06/19

           
 

 
 

Ano: IV - N°941
  

24 de Setembro 2020, Quinta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

   
   

    
 



 

PORTARIA Nº 733,

 

de 24

 

de Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 06

 

(seis) meses, a partir de 23

 

de

 

setembro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 26

 
de

 
janeiro

 
de 2009

 
a 25

 
de janeiro

 
de 2014

 
e 26 de janeiro de 2014 a 25 de 

janeiro de 2019
 

a
 

Servidora
 

Pública
 

Municipal
 

ROSANGELA SOARES RODRIGUES SANTOS,
 

matrícula
 

5.307,
 

exercendo o cargo de Assistente de Serviços Educacionais,  lotada  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte (autos 87.688/2020). Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia

 

23 de setembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de setembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 734,

 

de 24

 

de Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 28

 

de

 

setembro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 5

 
de

 
julho

 
de 2007

 
a 4

 
de julho

 
de 2012

 
ao

 
Servidor Público

 
Municipal

 
JOSE 

VIRGULINO DE LIMA,
 

matrícula
 

915,
 

exercendo o cargo de Agente
 

de Serviços Especializados,
 

lotado
 

na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos (autos 88.109/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do
 

servidor
 

constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia 28 de setembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de setembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 735, de 24

 

de

 

Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1°
 

Exonerar, a partir de 24
 

de setembro
 

de 2020, o
 

servidor público
 

municipal DOUGLAS 
BASSO MALDONADO do cargo  em Comissão de Assessor  Governamental II,  Símbolo DAS  -114,  lotado  na 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão (autos 88.293/2020).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

 contrário.

 
Nova Andradina-MS, 24

 

de setembro

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 736, de 24

 

de

 

Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria integral

 

pela regra de transição do artigo 6º da EC 
41/2003

 

concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina -

 

PREVINA, 
conforme Portaria nº 086/2020;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 
Declarar vago um cargo efetivo de Profissional de Educação,

 
integrante da Carreira de 

Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal, em decorrência da 
concessão da aposentadoria da servidora MARIA NEUZA DE SOUZA ROSA, matrícula  2.139,  pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 1º

 
de setembro

 de 2020

 
(autos 88.066/2020).

 
Art. 2º

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da

 
servidora

 

constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

1º

 

de setembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de setembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA/SEMEC Nº 45, de 22

 

de setembro

 

de 2020.

 
  

Aprova

 

o Regimento

 

Escolar

 

da Escola Municipal Machado de 
Assis -

 

Polo

 

pertencente

   

a

    

Rede

   

Municipal 

  

de

    

Ensino

  

de

     

Nova Andradina –

 

MS.

 

O Núcleo de Inspeção Escolar, por atribuições delegadas por ato do SECRETÁRIO

 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, através da PORTARIA/SEMEC Nº 112, de 22 de agosto de 2017.
 

   RESOLVE: 
   Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar da Escola Municipal Machado de Assis -  Polo, 

localizada

 
na

 
rodovia MS 141, s/nº -

  
bairro laranjal  em Nova Andradina –

 
MS.

 
                               

Art. 2º

 

Esta Portaria entrará

 

em vigor na data

 

de sua publicação, ficando revogadas

 

as 
disposições em contrário.

 
                                                        

Nova Andradina/MS,

 

22 de setembro de 2020.

 

Valdirene Rosa dos Santos Silva

 

Coordenadora do

 

Núcleo

 

Municipal

 

de Inspeção Escolar

 

PORTARIA/SEMEC Nº

 

46, de 22

 

de

 

setembro de 2020.

 
  

Aprova

 

o Regimento

 

Escolar

 

do Centro de Educação Infantil 
Mundo Encantado

 

pertencente

   

a

    

Rede

   

Municipal 

  

de

    

Ensino

  

de

     

Nova Andradina –

 

MS.

 

O Núcleo de Inspeção Escolar, por atribuições delegadas por ato do SECRETÁRIO

 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, através da PORTARIA/SEMEC Nº 112, de 22 de agosto de 2017.
 

   RESOLVE: 
   Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar do Centro de Educação Infantil Mundo Encantado, 

localizado

 
na Rua João Teodoro

 
Braga, 1164 neste município.

 
 

Art. 2º

 

Esta Portaria entrará

 

em vigor na data

 

de sua publicação, ficando revogadas

 

as 
disposições em contrário.

 
                                                       

Nova Andradina/MS,

 

22

 

de setembro de 2020.

 

Valdirene Rosa dos Santos Silva

 

Coordenadora do Núcleo

 

Municipal

 

de Inspeção Escolar

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO

 

CONTRATO

 

Nº

 

092/2020

 

Por meio deste instrumento,

 

o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº

 

54/2016, resolve registrar o 
encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº

 

092/2020, celebrado com a Empresa

  

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a contento 
pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A

 
reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
  

Nova Andradina-MS, 24

 

de Setembro de 2020.

 

Giuliana Masculi pokrywiecki

 

Secretária 

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 
 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
059/2020,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 81/2020

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE PNEUS COM 
MONTAGEM E BALANCEAMENTO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. OBS: A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO MUNICÍPIO DA 
LICITANTE, LOCAL E PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS ,

 
tendo como FORNECEDOR a empresa:

 

MULTIQUALITY COMERCIAL E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ nº 27.996.015/0001 -08, 
CONSTANTINO PNEUS EIRELI, CNPJ nº 35.793.795/0001-17, ZIZO AUTO CENTER LTDA -  ME, CNPJ nº 
24.000.734/0001-39, RAFAEL HENRIQUE PROENÇA BORGES -

 
ME, CNPJ nº 09.172.934/0001-85,

 
vigência 

15/05/2020

 
à 14/05/2021. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 
MS, através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna 
público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata 
de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

15

 

de Agosto

 

de 2020.

 

Sergio Maximiano Dias

 

Secretário Municipal de Saúde
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EDITAL 15092020/DESOBSTRUÇÃO/SBL

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo imediato, a contar da data de publicação deste Edital, para que 
providencie o desbloqueio de passeio

 
público,

 
conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 
da Lei nº

 
117/92:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 (cinco) X UFM = 5 x 55,95 = R$ 279,75  
NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

 m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
478/2020

 

9799

 

421

 

4

 

400

 

SERRALHERIA SENA 

 

AV. RIO BRILHANTE

 

1078

 

GUIOMAR S. 
ANDRADE

 

SERGIO BORGES LEMOS

 

Fiscal de Posturas

  

Matrícula 5084

 
EDITAL 24092020SBL

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESPEJO DE

 

ÁGUA SERVIDA

 

EM VIA PÚBLICA

  
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, a contar da data de publicação deste Edital, imediatamente, paralisar o lançamento de águas 
servidas em via pública, providenciando o encanamento para o sistema de esgoto do imóvel objeto da notificação. O não cumprimento 
do presente edital no prazo estabelecido

 

ensejará lavratura do auto de infração e multa,

 

de acordo com

 

o art. 8º, parágrafo único, da Lei nº

 

117/92 (Código de Posturas Municipal), conforme abaixo:

 
        

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5
 

x UFM = 5
 

x 55,95 = R$ 279,75
 

NOT

 
Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
479/2020

 

5802

 

350

 

4

 

400

 

JESRRAMAEL TEIXEIRA 
CLEMENTE

 

RUA SANTO ANTONIO 

 

764

 

GUIOMAR S. 
ANDRADE

 

480/2020

 

25285

 

325

 

7

 

400

 

LILIAN REGINA SABATINI 
VANUCCHI

 

RUA SANTO ANTONIO

 

635

 

CENTRO

 

SERGIO BORGES LEMOS

 

Fiscal de Posturas

  

Matrícula

 

5084

 
 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

22/09/2020

 

Nº do empenho:

 

103/20

  

 

DL

 

             

06/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

   

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 
01.031.0038

 
-

 
Modernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:
 

2.098
 

-
 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.
 

Elemento: 3.3.90.39.69.00.00.00 - Seguros em Geral  
 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 1642,83 (Um mil seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos).

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

513

 

CONQUISTA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

  

DESPESA QUE SE EMPENHA PARA OCORRER COM A CONTRATAÇÃO DE SEGURO PREDIAL PARA PROTEÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL CONTRA DANOS MATERIAIS, FINANCEIROS, ELÉTRICOS E FENÔMENOS DA NATUREZA. REFERENTE A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 06/2020, PROCESSO N° 18/2020 E AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N°47/2020.
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA                

CNPJ:
Rua São José nº 664

C.E.P.:

15.487.762/0001-31

79750-000

 

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATóRIO

- Nova Andradina - MS

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  15/2020 - PR

6/2020

6/2020

20/07/2020

Folha:		1/1

	 			 		 	O(a)		Presidente	Da	C�mara	Municipal,		Vailt on	Vlademir	Sordi,	no	uso	das	atribui��es	que	lhe	s �o	conferidas
pela	legisla��o	em	vigor,	especialmente	sob	Lei	n¼	 10.520/02	e	em	face	aos	princ�pios	ordenados	atrav� s	da	Lei	n¼
8.666/93	e	 altera��es	 posteriores,	 a	 vista	 do	 parec er	 conclusivo	 exarado	 pelo	Pregoeiro	 e	 sua	 equipe	 d e	 apoio,
resolve:

01	-	HOMOLOGAR	a	presente	Licita��o	nestes	termos:

a	)		Processo	Nr.:	

b	)		Licita��o	Nr.:

c	)		Modalidade:

d	)		Data	Homologa��o:	

e	)		Objeto	da	Licita��o

f	)		Fornecedores	e	Itens	declarados	Vencedores	(cf e.	cota��o):

-	000195	-	ANDRE	MIRANDOLA	-	ME 11 0,0000 21.735,80

-	000965	-	BETHEL	INDUSTRIA	E	COMERCIO	INFORMATICA
EIRELI

11 0,0000 8.674,80

-	000836	-	COMERCIAL	MALLONE	EIRELI 2 0,0000 2.615,50

-	000749	-	FABIANO	SANTOS	DE	ARAUJO	02166168167 1 0,0000 3.621,00

-	000865	-	M.	A.	DA	SILVA	-	EQUIPAMENTOS	PARA	ESCRI TORIO 2 0,0000 1.510,00

-	000884	-	MEDIONERIA	EVANGELISTA	DOS	SANTOS	ARAUJO
065167658

9 0,0000 15.184,00

-	000966	-	MM	COMERCIO	DE	EQUIPAMENTOS	LTDA 1 0,0000 480,00

37 53.821,10

6/2020

15/2020-PR

PREGÌO	PRESENCIAL

23/09/2020

SUPLIMENTOS	E	EQUIPAMENTOS	PARA	INFORMATICA	2020.

	

Qtde	de	Itens

	

M�dia	Descto	(%)

(em Reais R$)

	

Total	dos	Itens

Nova	Andradina,			23			de		Setembro			de			2020.
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA                

CNPJ:
Rua São José nº 664

C.E.P.:

15.487.762/0001-31

79750-000

 

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATóRIO

- Nova Andradina - MS

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  13/2020 - PR

13/2020

13/2020

20/07/2020

Folha:		1/1

	 			 		 	O(a)		Presidente	Da	C�mara	Municipal,		Vailt on	Vlademir	Sordi,	no	uso	das	atribui��es	que	lhe	s �o	conferidas
pela	legisla��o	em	vigor,	especialmente	sob	Lei	n¼	 10.520/02	e	em	face	aos	princ�pios	ordenados	atrav� s	da	Lei	n¼
8.666/93	e	 altera��es	 posteriores,	 a	 vista	 do	 parec er	 conclusivo	 exarado	 pelo	Pregoeiro	 e	 sua	 equipe	 d e	 apoio,
resolve:

01	-	HOMOLOGAR	a	presente	Licita��o	nestes	termos:

a	)		Processo	Nr.:	

b	)		Licita��o	Nr.:

c	)		Modalidade:

d	)		Data	Homologa��o:	

e	)		Objeto	da	Licita��o

f	)		Fornecedores	e	Itens	declarados	Vencedores	(cf e.	cota��o):

-	000965	-	BETHEL	INDUSTRIA	E	COMERCIO	INFORMATICA
EIRELI

2 0,0000 3.437,45

-	000966	-	MM	COMERCIO	DE	EQUIPAMENTOS	LTDA 1 0,0000 630,00

3 4.067,45

13/2020

13/2020-PR

PREGÌO	PRESENCIAL

24/09/2020

AQUISI�ÌO	DE	SCANNER,	FORNO	MICROONDAS	E	MçQUINA	DE 	LAVAR.

	

Qtde	de	Itens

	

M�dia	Descto	(%)

(em Reais R$)

	

Total	dos	Itens

Nova	Andradina,			24			de		Setembro			de			2020.
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24 de Setembro 2020, Quinta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

   
   

    
 



 
 

  
 

1

 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 03/2020

 
 

RESULTADO FINAL

 

PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 11/2020

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA,

 

no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, 
divulga e homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado

 

nº 11/2020, a fim de selecionar 
profissionais

 

para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos 
da CLT, como segue:

 

1 -

 

DO RESULTADO FINAL

 

1.1

 

-

 

A Relação contendo o Resultado Final

 

e a Classificação dos candidatos

 

aprovados encontra-se no Anexo I

 

deste Edital.

 

1.2

 

-

   

Número de vagas

 

1.2.1

 

01

 

(Um) Farmacêutico Generalista ou Bioquímico.

 

2 -

 

DA CONVOCAÇÃO

 

2.1 -

 

Os candidatos aprovados serão convocados conforme a necessidade da administração

 

do Hospital Regional de 
Nova Andradina, de acordo com a classificação contida no Resultado Final,

 

através de edital de convocação que 
será disponibilizado no site www.funsau-na.ms.gov.br, por envio de mensagens SMS/WhatsApp, ligação telefônica, 
bem como será afixado no mural do Hospital Regional e divulgado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina; sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos do presente Processo 
Seletivo.

 

Nova Andradina/MS, 23

 

de Setembro

 

de 2020.

 
 

Tatiane Aparecida Negri

 
Cremasco

 

Presidente da Comissão Organizadora 
 

do PSS 11/2020  
 

Norberto Fabri Junior

 Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA

 
 
 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº

 

03/2020

 

–

 

PSS

 

Nº

 

11/2020

 

RESULTADO FINAL

 

FARMACÊUTICO GENERALISTA OU BIOQUÍMICO

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ANDRESSA FERNANDA PINHEIRO JELEZNHAK

 

65,00

 

1o

 

MANUEL CARDOSO NETO

 

60,00

 

2º

 

ANIK MAYUMI ONITSUKA

 

41,00

 

3º

 

REGINA ROSA DA SILVA DIAS

 

31,00

 

4º
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

CONTRATO: 49/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CALDEIRA & SPOLADORE LTDA

 

PROCESSO n°: 192/2020

 

VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e

 

duzentos reais) por plantão fixo( 12 horas)

 

OBJETO:

 

Prestação

 

de serviços na área de

 

clínica médica

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

DATA:

 

19/08/2020

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

CALDEIRA & SPOLADORE LTDA

  

Contratada

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

CONTRATO: 54/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CALDEIRA & SPOLADORE LTDA

 

PROCESSO n°: 193/2020

 

VALOR: R$ 400,00

 

(quatrocentos reais) por plantão sobreaviso de 24 horas, bem como R$ 700,00

 

(setecentos 
reais) por remoção de paciente para cidade de Dourados/MS

 

e R$ 850,00

 

(oitocentos e cinquenta reais) por 
remoção de paciente para a cidade de Campo Grande/MS

 

OBJETO:

 

Prestação de serviços na área de remoção de pacientes

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

DATA:

 

19/08/2020

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

CALDEIRA & SPOLADORE LTDA

 

Contratada
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

CONTRATO: 75/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CLINICA MÉDICA FABRIS LTDA

 

PROCESSO n°: 192/2020

 

VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e

 

duzentos reais) por plantão fixo( 12 horas)

 

OBJETO:

 

Prestação

 

de serviços na área de

 

clínica médica

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

DATA:

 

19/08/2020

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

CLINICA MÉDICA FABRIS LTDA

  

Contratada
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